
ESTADO DO RIU DE JANE:IRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO 
DE R.131fili 

0,70, 10 1...,, 	,-, 	, 

GABINETE. DO PREFEITO 	
,,---.A.0.,,,1:,,  ,...:.,  

_wit 	, 
r• P444'al  .• ....-''.. -. 	

''''' -... '' • --- .'TPF.:0VAri0-'''''' • 
Em Vaan-...,a linica  

Camara  Musit'apal de 
Eng° Pc,ulo c.I;2, i'lcgvin 

',1ï; 	TrorAir 

Protocnb n° 	
MENSAGEM  N° 	/2021 

Fla 

O recrudescimento dos casos de COVID-19 em todo • 
prefeitas e prefeitos de todo o pais. A justificativa do envio do presente .rojeto de 

	esta L.dtedia. Casa 

Legislativa se dá nesse cenário desalentador, que exige atitudes tempeiyas, tanto do f:x.ecutivo quantd 

dos pares desta Câmara. 
- 

Ha urgente necessidade de vacinação em massa da popuin 	.1=,-?:•!i 

iminente colapso generalizado na  area  da saúde, evitando mortes 

retomar a atividade econômica, a geração de emprego e renda e o 	
• . 

Preliminarmente, cabe destacar que o Programa Nacional de imuniza, 	i 

ein 1973, explicita que a aquisição de vacinas é competência legal e administrativa 

O tema da aquisição de vaeinas foi objeto de judicializaçãd 	 , 

P6der Judiciário brasileiro. Também não escapou à jurisdição consti:(ddarH 
Faderal (STF). Com efeito, na A0.0 Direta de Deseumprimento de I'd'et,,ai'aa 

ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) -, o S' LF criii,mtou a qut.st:••. 
aquisição de vacinas para combate à pandemia. A Suprema Corte referendou a deetsa 
em 24 de fevereiro de 2021, que os Municípios brasileiros também poss-uein cordpen 

para aquisição e fornecimento de vacinas nos casos de: 1) descumprimena de, 
Imunização pelo Governo Federal, e II) insuficiência de doses para imunizaçao da poa, tdat, 

Na mesma linha da decisão proferida pelo STE., 	. (,h , ra 

Nadonai aprovou,  ern  02 de março de 2021, o Projeto de Lei n' 	2i, c 

vacinas pelos Municípios brasileiros. Nesse contexto, a Frente 
suprapartidária de representação nacional de Municípios, apoia tecnicameni.e a insti 'aão de daaatia-da ,  

Publico de abrangência nacional para aquisiçâo de vacinas. 

Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que 	. c. a  

e apoia tecnicamente a formatação de Consórcio Público de abrangéncia 	 ic • 

de Vossas Senhorias. A iniciativa, que conta com manifestação de interesse d 
abrange mais de 125 milhões de brasileiros, cerca de 60% do toni.d de t 
12h, de 05 de  mare()  de 2021) -, tem finalidade de contribuir para agilizar a ildaaa::, ;ao da d„•;'' • 

também de atender eventuais demandas por medicamentos, equipameatos e Haamos 
necessários aos serviços públicos municipais de Saúde. 

Com a missão de, caso seja necessário, adquirir imuniz5. . -;  comply.'  • :a.ada; ; 

Consorcio visa fortalecer o Sistema thlico de Saúde (SUS), na 	a.• 
obrigatoriamente ofertadas à população de forma gratuita. Assim, 
que favorecerá a todos, já que quanto mais doses estiverem disponivels, mais  ray,  

serão vacinados. 

Praçe. Roger Molhanles. 75 	- irrigereito Po 62 P,zro!soli'Ri .• .1 	. 

I.24) 240-11 P.8!1:14.111%44 

ASS. 
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Ademais, esse Consorcio é efetivamente um instrumento para oportuni(ar ganho de esealoi. 
proporcionando vantajosidade nas negociações dos Municípios, sejam de pregos. cx'ndições contra 

c./ou prazos. Trata-se de  Lim instrument°  legal, amparado na Lei Fedemi p." 	.  

segurança juridica, podendo minimizar judicializaeões a que compras crc ravaiw e.. 

Além disso, o fato de o Município estar apto a comprar por intenned., do Consorcio a(.; 
impede aquisições diretas de nenhuma espécie. Portanto, o Consorcio não interfeT.:na autonomia do:-; 
Municípios. Pelo contrário, a reforça. Na medida que reúne grande número 	'alunicipios,  qua  

representam uma parcela considerável da população nacional, o Consórcio ora 	• a ido, fortalece 

poder local. Oportuniza acesso e imagem robusta nas relações 	 para 

negociações de vacinas, especialmente durante a pandemia. 

A proposta que sustenta a formação do presente Consorcio Públieo e a de colaboraç 
entre os Entes Federativos. A FNP, que estimula, e as centenas de cidades brasiteiras. que niniistira a • 
interesse formal em aderir ao Consórcio, apostam em  tarn  federalismo cada vez mais aoope,-.a 
isso, cabe ressaltar, que o Consórcio também não compete ou se sob 	ao papel das ela 
representação politica na federaçãa, tais como as associações de Municipios microrregionais.. 
nacionais. Instituições que detém personalidade ¡bridied, governanea e a.Iribiiições especificai.. 
independentes. 

Há que se destacar que os recursos para a compra dos indispensáveis itens, a que se propõ:, 
o Consórcio, podem vir de diversas fontes, dentre.  elas: recursos municipais; repasses de verbas federais. 
inclusive decorrentes de emendas parlamentares; e doações advindas de fortes naciomis e intemacionnis. 

O Consórcio Público, que será constituído a partir do pree,-:ent,2 	de 
em sintonia  corn  a Lei Federal n9  11.107/2005 e seu decreto fede. ai 	.arnen,:a,ior. A oarj.ir 
ratificação do protocolo de intenções surgirá nova pessoa juridica do diro -:o pühlieo,  coin  nal at'ey.L 

jurídica autárquica, que será estruturada para executar as finalidades que motivaram sua criação., sende 
certo que o Consórcio irá se submeter a todos os princípios que regem a ação administrativa do EF:tacio. 
como, por exemplo, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

Esse projeto também garante, corno dever ser, o pleno contro;e ex.ierno 
desenvolvidas pelo Consorcio, cm obediência as normas de direito financeiro e de responsabildade 
Para finalizar, cabe destacar que se trata de uma iniciativa de volto 	ÇH.f:i nopees. Açao que 
apresenta como possibilidade para colaborar no enfrentamento a um  pr  i- 	 que é do rodos„, 
escassez de vacinas para imunização em massa da população e, a 	.. e  ego  ,irazoi; do 
insumos. 

Diante do exposto, apresentamos para avaliação e análise de Vossas Senhorias o 
protam 	m 
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PROJETO  DE LEI N" 009 DE 12 DE IkelARC:I .1, 	2921 

Em V 	unr.3 
Ci6roaraf.4tm11-tel de 
Erg° Paulo de Frontin  

Art.  10. Fica ratificado, nos termos da lei federal n° 11.107/2005 e seu decreto .Cedera 
regulamentador n° 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regióes da 
Republica Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas nara  corn  bate a piinJorriii.4 
do coronavirus, além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisiO) d'; inciicami.aaos. 
insumos e equipamentos na  Area  da saúde.  

Art.  2°. 0 protocolo de intenções, após sua ratifickicat, convertct-s, 	cm cox-J[111i.° da 
consórcio público.  

Art.  3'. 0 consórcio que .ora se ratifica terá a personalidack juridiu  dc  direito pÚhce 
com natureza autárquica.  

Art.  4°. Fica autorizada a abertura de dotação orçainentana 	,Tria  pa 	fl5 

cumprimento do Art.8° da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas  ern  ca.o c neces•-;idac,e.  

Art.  5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  6°. Revogarn-se as disposições em contrario. 

enheiro t e Fromin., s! 2 Oe marco de 7021.  

Ratifica protocolo de intenções firmad,:.) entre 
brasileiros, com a finalidade de -Idquirir vacinas para iaiaa 

pandemia do coronavit  us  medicamenios, aa 	 
equipamentos na  area  da saÚtie.  

/e r. 
Jost E 4_1411.'IGUES ARTEMENRO 

ji ;0'Pb'Municipal iteiroo, 

tt;.; 14.,J:L 	rrontr.. 

Protoc,...1.; r i; 11.ja  

Praça  Roger Hathardes, 75- Centro -  Engenheiro  Panto de Frontinli - t:EP 
Tel/Fax: (241 2463-1109/1343/1344 

Await'  '111 	 11,  C. 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR - 

CONSORCIO NACIONAL DE VACINAS DAS CIDA  DES  

BRASI LEI RAS 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE ‘;1 
FIRMAM OS MUNICÍPIOS DESCRITOS EV! 
SEU ANEXO 1,  QUE TEM POR FINALIDADE A 
AQUISIÇÃO DE VACINAS IARA COMBATE 
PANDEMIA 	DE110kRENTE  
CORONA VIRUS  (COVID-19)„ALÉM DE 
OUTRAS OBJETIVOS PREVISTOS EM SUAS 
CLÁUSULAS, QUE S ENCONTRAM 
REDIGIDAS DE ACORDO COM A LEI 
FEDERAL N" 11.107/2005 E. SEU 91;d:REI. 
FEDERAL REGULAMEN FADOR N" 6.017/2001, 
DIPLOMAS QUE DISPÕEM SOBRE NORMAS 
GERAIS PARA A CONTRATA00 DE 

CONSÓRCIOS  F'Ú  Butos 	ENTES 
FEDERADOS. 

rrontin 
Protoc.:.! 
• e 	,.^ 

A23.  

CIA  US  /4„4 /  

Denominacilo 

O presente consorcio será denominado. CONIFCTAR Cons61.60 ';'(-•¡orq 

Vacinas das Cidades Brasilerias. 

CLÃ USULA 2" 

Finalidades do consórcio 

.vienáncic Shopping - Setor Comercial Sul (Acesso Norte d i. ente par  a setor  
bit=  8-SO,  solo 827 - Ana Sul, Srasilia/DF CEP, 701,3,,,,  900 

Fone: 61 3044-9800 - www.friporg.br  -  e-mail:  secretar:a@fhp.org.br  
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2.1 	A finalidade precípua do consórcio público é a aquisição de vacinas para 

combate à pandemia do coronavirus (COVID-19) e suas variantes. 

2_2 	0 consórcio também  tern  como finalidade a aquisição de medicamentos, 
insumos, serviços e equipamentos na área da sadde em geral. 

CLÁUSULA 3a 

Pra70 de (furacão 

prazo de duroção do presente consórcio é indeterminado. 

CLAUSULA 4' 

Sede do consórcio 

A cd do 	.0 sera em Brasilia/DF, 

C1„4USUL4 5' 

Identficacão dos entes frderados 	 s 

O presente consorcio é constituído inicialmente pelos municípios 
Husileiros descritos no Anexo I deste protocolo de intenções, sendo facultado o 
ingresso de outros municípios nos termos da Lei n° 11.107/2005. 

CLÁUSULA ha 

jrea de atuação, 

0, 	A área de atuação do consórcio corresponde à  Area  de abrangência dos 

municípios que compõem o consórcio. Na medida em que outros municípios 
laçam a adesão ao presente protocolo de intenções, fica automaticamente estendida 

a  area  de atuação do consórcio. 

,s:LÁUSt. L4 7'  

Jurídica 

VertAncic Shopping - Setor Comercial Sul (Acesso Norte de frente para o Setor Hoteleiro), quadra 08. 
bloco E • SC, s 	827 - Asa $u!, Brasilia/DF - CEP:70.333-900  

Rile:  61 3044-L'30t) -wwwfrporq.hr 	sec  retarlaVnp.org.br  
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7. 	0 consórcio possui personalidade jurídica de direito público c natureza 

autárquica, sendo a Assembleia Geral seu principal orgão de deliberação. 

CLÁUSULA 8' 

Representactio do consórcio pera !‘, outras esferas de  govern°  

8.1. 	0 presidente do consórcio terá competência para representar os municípios 

consorciados, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer esferas de 

governo ou de poder, bem como perante entidades de direito público ou privado. 

nacionais e internacionais. 

8.2. 	0 presidente representará o consórcio ativa e pa.ssivameme. nas esfera:,; 

judicial e extrajudicial. 

CLÁUSULA 9' 

Normas de convocactio e funcionamento da assembleia  germ(  elaboraceio  

aprova cão e alteracilo do estatuto social 

9.1. 	A assembleia geral  sera  convocada, de forma ordinária, pelo presidente do 

consorcio, e, de forma extraordinária, por 1/6 (um sexto) dos votos de seus 

membros. 

9.2. 	A reunião ordinária da assembleia geral devera ser convocada  corn  
antecedência  minima  de 07 (sete) dias. A reunião extraordinária deverá ser 

convocada com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias. As reuniões deverão ter 

ampla divulgação na midia, notadamente na rede mundial de comnutadore4., 

(interne). 

9.3. 0 estatuto social será aprovado na primeira reuniík da assembleia geral: 

9.4. 0 estatuto social somente poderá ser alterado por 2/3 dos voto._ dos 

membros presentes A assembleia geral, em reunido  corn  grande divulgação. e 

especialmente 	convocada 	para 	esta 	finalidade. 

Vert:Arid° Shopping -- Setor Comercial Sul (Acesso Norte - de 	 Setor Hotr? 
bloco B-SO,  saia 827 - Asa Sul, Brasil ia/DF -  CEO  

Fone: 613044-9800 - www.fnp.orgbr - e-rnall: secrera4fnp.orgbi 
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.4ssembleia geral e sua forma deliberacão 

10.1. A assembleia p.Tal é a instancia  maxima  de deliberação do consorcio, nos 

termos do  art.  4' VIL da Lei Federal n° 11.107/2005. 

10.2. Cada membro do consórcio terá direito a pelo menos  urn  voto na assembleia 

gdral, independentemente da sua população, nos termos do  art.  40, § 2' da Lei 

Federal n" 11.107/2005. Os consorciados terão direito a mais  urn  voto na 

assembleia geral a cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes que possuir, de 

acordo com dados atualizados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). limitado a 150 (cento e cinquenta) votos por município consorciado. 

10.3. A assembleia 2era1 de constituição do Consorcio se dará no dia 22/03/2021, 

as 15h. 

CLÁUSULA jja 

Eleição e duracão do mandato do represente legal 

11. 	0 representante legal do consórcio público e a diretoria serão eleitos em 

assembleia geral, para um mandato de 02 (dois) anos. 

CLi!. '!1.1.'„LA 12' 

nmero,torma de provimento e remuneração do pessoal consorcio 

12.1. 0 quadro de pessoal  sera  composto por empregos em comissão, e por 

empregados públicos. admissíveis por concurso público de provas e títulos, nos 

	

crrnos do  art.  6. 	.ci Federal n° 11.107/2005. 

12.2. 0 quadro básico de pessoal  sera  composto: secretário-executivo (01); 

secretária (01); assessor jurídico (01); contador (01); economista (01); médico 

(01); farmacêutico (01); assessor de comunicação (01); bacharel em comércio 

c:\.;.erior (1); assessor administrativo e financeiro (01). Os empregos serão providos 

medida da coristata0o das necessidades do consórcio pela sua diretoria. 

verii3ncio Shoppinç...). Setor Comerciai Sul (Acesso Norte de frente para o Setor Hoteleiro). quadra 08,  

	

bloc() 	sala 827 -  As Sul, BrasillaDF -  CEP:70333- 900 

Forre: ti1304144-9.300 • www.frporgicr -  e-mail:  secretaria@fnp.org.br  
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12.3. Para além do quadro básico de pessoal acima descrito, o secretário 
executivo deverá submeter ao representante legal do consórcio o quadro geral de 
pessoal da instituição, bem como um plano de cargos e salários dos empregados 
que deverá conter: a remuneração que poderá estruturada na forma de vencimento. 
gratificação e verba indenizatória; o número de postos de trabalho, em comissão c 
de empregos públicos, além dos já definidos neste protocolo de intenções. 

12.4. 0 regime jurídico de pessoal  sera  o da Consolidação das Leis do Trabalho 
(Decreto-Lei n° 5.452/1943). 

CLÁUSULA 13" 

Casos de contraiacrio temporária para atendimento de interessepúblico 

13. 	A forma da contratação emergencial  sera  estabelecida pela direção do 
consórcio, a teor do  art.  37, IX, da Constituição da República. 0 pessoal contratado 
sob este modelo jurídico deverá ser o mínimo necessário para atendimento a 
situação emergencial. 

CLÁUSULA 14' 

Contrato de gestão, termo de parceria e gestão associada de serviços públicos 

14.1. 0 consórcio poderá pactuar contrato de gestão nos termos da Lei Federal 
n° 9.649/98, e também termo de parceria, nos termos da Lei Federal n' 9.790/90. 

14.2. A gestão associada de serviços públicos podera ser executada pelo 
consórcio, desde que haja aprovação pela sua diretoria, e desde que haja lci 
autorizativa dos municípios indicando: a) as competências especificas que serão 
transferidas para a execução do consórcio público; b) a indicação de quais serviços 
públicos serão objeto da gestão associada, e área de interesse em que serão 
prestados; c) a autorização expressa para licitar e contratar mediante concessão. 
permissão e autorização os serviços públicos indicados; d ) condições basicas do 
regime jurídico do contrato de programa; e) os critérios relativos à remuneração 
do concessionário do serviço público contratado. 

CLÁUSULA 15"  

Venancio  Shopping - Setor Comertial Sul (Acesso Norte - de frente par.4, Setor Hoteleiro), quadra 08. 
bloco B-SO,  saia 827 - Asa Sul, Brasilia/OF - CP, 7O33OO 

Fone: 613044-9800 - www.fr porg.br  - 	secretaria4fnp.org.br  
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Direitos dos (..-olvorititios 	eviogneil de  cumprimento dos objetivos do 
consórcio .e direito de voto na assembleia  germ,  

15. 	0 consorciado que estiver adimplente com suas obrigações estatutárias  tern  
o direito de exigir o cumprimento de todas as cláusulas do contrato de consórcio 
públieo e do Estatuto Social da Entidade. 

CL.41.1S("LA /6" 

Fontes de receita nacionais e internacionais do consórcio  

As fontes de receita do consórcio públicos são as seguintes: a) recursos 
repassados pelos municípios consorciados na forma do contrato de rateio; b) 

repasses da União, dos Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios não 
consorciados na forma de celebração de convênio ou contrato de repasse; c) 
transferências voluntárias da União e Estados-Membros; d) doações de pessoas 
jurídicas de direito privado e de direito público, nacionais e internacionais; e) 
doações de pessoas físicas; f) doações de outros órgdos, pessoas jurídicas de direito 
público ou outros consórcios. g) remuneração pelos próprios serviços prestados; 
n.) as rendas decorrentes da exploração de seu patrimônio e da alienação de seus 
bens. i) dentre outras especificadas em seu estatuto. 

,ii:Si7LA 17' 

Licitação compartilhada  

IT. 	0 consórcio poderá realizar licitação  corn  previsão no edital para que 
contratos respectiN os sejam celebrados direta  on  indiretamente pelos municípios 

consorciados. nos termos do  art.  112, § U. da Lei Federal rf 8.666/93. 

COUSULA  1$ 7̀  

Prazo_para ratificação e constituiciio do consórcio  

0 presente contrato de consórcio público poderá ser celebrado por apenas 

parte de seus signatarios origina is, sem prejuízo da adesão dos demais integrantes 

que venham a rati  near  o protocolo  dc  intenções em data posterior. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 05 de março de 2021 

Emmanoef Rodrigues Arternenko 

Prefeito do Município Engenheiro Paulo de Frontin-R1 

,,tent;ific  lo  hoppinc -  Setor Comercial Sul (Acesso Norte - de frente para o Setor Hoteleiro), quadra 08,  
bloc()  5-50:. sal a 827 - ,ASa. Sul, Brasilia/DF CEP: 70.333-900 

61304A- 	‘v\vw.fr p.org.br  - e-rnail: secretaria0frip.org.br  



ANEXO I 

CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

1 

2 

3 

4 

5 

6 

UF 
AC 

AC 

AL 

AL 

AL 

AL 

AM 

NOME DO MUNICÍPIO 
CRUZEIRO DO SUL 

RIO BRANCO 

CAJUEIRO 

MACEIC,  

MINADOR DO NEGRÃO 

SÃO SEBASTIÃO 

ITACOA'FIARA 

8 AM MANAUS 

9 AM SILVES 

10 Al' MACAPÁ 

11 AP SANTANA 

1 7  AP SERRA DO NAVIO 

13 BA ALAGOIN  HAS  

14 BA AMARGOSA 

15 BA BARRA 

16 BA BARREIRAS 

17 BA BARROCAS 

18 BA BELO CAMPO 
19 BA CACHOEIRA 

20 BA CAIRU 

21 BA CAMAMU 
2/ BA CAMPO ALEGRE DE  LOURDES  
23 BA CANDEIAS 
24 BA COCOS 
15 BA CONCEIÇÃO DA FEIRA 
26 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ 
17 BA CORAÇÃO DE MARIA 
28 BA CORIBE 

29 BA CORRENTINA 

30 BA CRISTÓPOLIS 

31 BA CRUZ DAS ALMAS 
32 BA ENTRE RIOS 
33 BA EUNAPOLIS 
34 BA FEIRA DE SANTANA 

35 BA GOVERNADOR MANGABEIRA 
36 BA GUANAMBI 

37 BA IGRAPIONA 

38 BA IRECÊ 

39 BA ITABUNA 

40 BA ITAGIMIR1M 

41 BA ITARANTIM 

47  BA ITUBERÃ 
43 BA JACOBINA 

44 BA JUAZEIRO 

45 BA LAPÃO 

46 BA LAURO DE FREITAS 

47 BA  LUIS  EDUARDO MAGALHÃES 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



ANEXO 1 
CIDADES  _WE  MANIFESTARAM INTERESSE DE 

AMSÃO AO CONSORCIO 1 BLICO - 05/03/2021 

	

No 	IT  NOME DO MU NICiP10 
BA 	MATA DE  SAD  JOAO 

BA MILAGRES 

BA 	MORRO DO CHAPÉU 

5 	BA MULUNGU DO MORRO 

BA 	MUTU1PF 

BA 	NI  LO PECAN  HA 

BA 	PE DE SERRA 

BA PIATÃ 

	

5h 	BA PONTO NOVO 

	

57 	BA PORTO SEGURO 

	

58 	BA PRESIDENTE DUTRA 

	

59 	BA RI ACHO DE SANTANA 

BA SALVADO' 

BA 	SANTA BARBARA 

BA 	SANTA MARIA DA VITORIA 

h3 BA SANTANA 

	

6.1 	BA 	SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

	

65 	BA  SAO  FRANCISCO DO CONDE 

BA 	SAO  GABRIEL 

B,A 	SAO  SLBA: riiio DO  PASSÉ  

BA SIMÕES I-I0 

BA 	SITIO DO MATO 

"0 BA TAPEROA.  

BA TAPIRAMUTA 

	

72 	BA TEIXEIRA DE FREITAS 

BA TEOFILANDIA 

BA IMAIRA 

BA 	VERA CRI.:Z. 

BA 	VITORIA I)A CONQUISTA 

CE 	ABAIARA 

CE ACARAPE 

"9 CE ACARAO 

(J.; 	AC OPI ARA  

CI.;. 	A IK:AN TA RAS 

	

82 	CE ALTO SAN  FO  

CE AMONTADA 

	

8.1 	CE ANTON INA DO NORTE 

CE 	APELARES 

CE 	AQUI R AZ 

87 CE ARACATI 

	

ss 	Cl: 	ARACOLAP A 

CE 	ARAM BA 

	

:() 	C E 	ASSARE 

91 CE BARBALKA 

BARREIR.A 

CF BATURIFF 

CE 	BEBERIBE 

I'f.MA A ciJAI.FZ,V.;ÃO: 



ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

N" UF NOME DO MUNICÍPIO 
95 CE BOA VIAGEM 

96 CE BREJO SANTO 

97 CE CAMOCIM 

98 CE CAMPOS SALES 

99 CE CARIDADE 

100 CE CARIRE 
101 CE CATARINA 
102 CE CATUNDA 

103 CE CAUCAIA 
104 CE CEDRO 
105 CE CORE.A.Ú 
106 CE CRATO 
107 CE CROATA 
108 CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

109 CE FORQUILHA 
110 CE FORTALEZA  
Iii  CE  FORT IM  
112 CE FRECHEIRINHA 
113 CE GENERAL SAMPAIO 
114 CE GRANJA 

115 CE GRANJEIRO 
116 CE GROAÍRAS 
117 CE GUAIÚBA 
118 CE GUARAMIRANGA 
119 CE HIDROLANDIA 
120 CE HORIZONTE 
121 CE IBIAPINA 
122 CE ICAPUI 
123 CE ICC1 
124 CE IG uATu 
125 CE IPAPORANG A 
126 CE IPAUMIRIM 
127 CE IPUEIRAS 
128 CE IRACEMA 
129 CE IRAUQUBA 
130 CE ITAIÇABA 
131 CE ITAPAJE 
132 CE ITAPIPOCA 
133 CE (TARP:MA 

134 CE JAGUARETAMA 

135 CE JAGUARIBARA 

136 CE JAGUARIBE 
137 CE JAGUARUANA 
138 CE JATI 
139 CE JIJOCA DE JERICOACOARA 

140 CE JUAZEIRO DO NORTE 

141 CE JUCAS 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



ANExo 

C IDA  DES  QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

DESA.0 AO CONSORCIO PUBLICO - 05/03/2021 

N 	iF NOME D(' Mi:NICIPLO  
III 	 LAVRAS DA MANGABEIRA 

	

CP 	LIMOE1RC DO NORTE 

HJ CE MADALENA 

1_1.5 	CE 	MARAc AN AO 

	

CE 	MARANGI)APE 

117 CE MARCO 

	

CIL 	MART1NA5pOL ! 

	

149CF 	MAURITI 

5{) CE MERUocA 

;3! CE MILAGRE 

152 CE MILHA 

153 CF MIRAÍMA 

	

CE 	MISSÃO V! 

!1 CE MOMBAC.,.  

	

CI! 	MORA  JO  

CE MULUNGu 

1.3x 	CE 	NOVA ()LINDA 

	

CE 	NOVA RUSSAS 

16r 	CE NOVO ORIENTE 

1(!: 	CE 	()CARA  

	

CI . 	OROS 

	

CE 	PACOT1 

!6_1 

 

	

CL 	PALM::  C!;‘,. 

165 	 PARA1PABA 

166 	CE 	PARAM 01. 1 

16" 	CT 	PEDRA BRANCA 

1!)t; 	CE 	PEREIRO  

	

CI: 	PIQUEI C  

	

CF 	PIRES 1ER RE! RA 

1 -7 1 	CE 	PORTEIRAS 

17: CE POTENGI 

CE POTIRETAMA 

171 CE QUITERIANOPOLIS 

1 	CF 	1 X A DA 

	

Cr. 	Qi 	.Õ 

-1 7 	Ci 	QUIXERÉ 

	

CF 	REDENÇÃO 

! 7: 	CE 	RERIU 1ABA 

Dio CE RUSSAS  

HI 	CE 	SANTA  Qt.  ITERIA 

15:2 	CV 	SANTANA DO (TARIM 

CF.  SAO  DITO 

	

Cf.-. 	SAO  GONf.„ALO DO AMAR ANTE 

1:0 	Cli 	SAO  JOAO DO .1AGU ARI BE 

CE 	SAO  LUÍS DO  CURL  

1 s- CE. 	SENADOR POMPFU 

	

CL 	SENADOR s 

'LI  MA Alt' NLIZACAO: O..' 03:M21 	 4 



ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO 05/03/2021 

N° 
189 

UF 
CE 

NOME DO MUNICÍPIO 
SOBRAL 

190 CE SOLONÓPOLE 

191 CE TABULEIRO DO NORTE 

192 CE TAMBORIL 

193 CE TARRAFAS 

194 CE TAUÁ 

195 CE TEJUQUOCA 

196 CE TIANGLJÁ 

197 CE TRAIRI 

198 CE TURURU 
199 CE UMIRIM 

200 CE URUBURETAMA 
201 CE URUOCA 
202 CE VARJOTA 

203 CE VÁRZEA ALEGRE 

204 CE VIÇOSA DO CEARA 
205 ES ARACRUZ 

206 ES IB1TIRAMA 

207 ES ITAPEMIRIM 

208 ES LINHARES 
209 ES SERRA 
210 ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
211 GO ABADIÂNIA 
/ 1 / GO APARECIDA DE GOIANIA 
213 GO BURITI ALEGRE 
214 GO BURITI DE GOIAS 

215 GO CUMARI 
216 GO EDEIA 
217 GO GOIÂNIA 
218 GO GOIANIRA 
219 GO GOIÁS 
2Y20 GO ITABERAI 
111 GO ITAPURANGA 

/22 GO 1TUMBIARA 
113 GO IVOLÂNDIA 
//4 GO JATAI 
225 GO MINACU 
226 GO NOVA AURORA 
227 GO PEROLÂNDIA 

228 GO RIO QUENTE 

229 GO SANTA TEREZA DE GOIÁS 

230 GO SÃO  LUIS  DE MONTES BELOS 

231 GO TRINDADE 

232 GO TURVÂNIA 
233 GO VALPARAISO DE GOIÁS 
234 MA AÇAILÂNDI A 
235 MA ALTO PARNAIBA 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 	 5 
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ANEXO 
CIDADES  QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
283 MG BOTELHOS 

284 MG  BRAS  PIRES 

285 MG BRASÍLIA DE MINAS 

286 MG BRUMADINHO 

287 MG BUENO BRANDÃO 

288 MG BUENOPOLIS 

289 MG BURITIZEIRO 

290 MG CACHOEIRA DA PRATA 

291 MG CACHOEIRA DE MINAS 

292 MG CACHOEIRA DOURADA 

293 MG CAJURI 

294 MG CALDAS 

295 MG CAMANDUCAIA 

296 MG CAMBUÍ 

297 MG CAMPANHA 

298 MG CAMPO BELO 

299 MG CAMPO DO MEIO 

300 MG CAMPO FLORIDO 

301 MG CANAÃ 

302 MG CAPARA6 

303 MG CAPELINHA 

304 MG CAPIM BRANCO 

305 MG CAPINGPOLIS 

306 MG CARANDAÍ 

307 MG CARBONITA 

308 MG CAREAÇU 

309 MG CARMO DO CAJURU 

310 MG CARMO DO PARANAÍBA 

311 MG CARMGPOLIS DE MINAS 

312 MG CARNEIRINHO 

313 MG CARVALHÓPOLIS 

314 MG CASCA LI-10 RICO 

315 MG  CASSIA  

316 MG CATAGUASES 

317 MG C:ATAS ALTAS DA NORUEGA 

318 MG CAXAMBU 

319 MG CENTRALINA 

320 MG CHÁCARA 

321 MG CHAPADA DO NORTE 
311 MG CLAUDIO 

323 MG COIMBRA 

324 MG COMENDADOR GOMES 

325 MG CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 

326 MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 

327 MG CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 

328 MG CONCEIÇÃO DO PARA 

329 MG CONCEIÇÃO DOS OUROS 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



ANEXO 1 

CIDADFS QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADEs.V) AO CONSORCIO Pt . BLICO  - 05/03/2021 

N' UF NOME DO MUNICÍPIO 
330 MG CONGON HA 

331 MG CONQUISTA 

332 MG CONSELHEIRO LAFAIETE 

333 MG CONTAGE 

3 .;4 MG COQUEIRAI.  

335 MG CORDISLANDIA 

3.36 MG COROMANDEL 

337 MG CORONEL XAVIER CHAVES 
338 MG CÓRREGO DO BOM JESUS 

339 MG CÓRREGO FUNDO 

340 MG COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 

;41 MG CRISTAIS 

$42 MG  GRIST  IANO OTON1 

343 MG CRISTINA 

34.1 MG CRUCIL,kNDIA 

345 MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 

.146MG CURVELO 

147 MG DELFINÓPOLIS 

$48 MG DELTA 

3.1,) MG DIOGO DE VASCONCELOS 

350 MG DIONISIO 

351 MG DIVINESLA 

35' MG DIVINOPOLIS 

153 MG DOM SI LVERIO 

354 MG DORES DO TURVO 

355 MG DOURADOQUARA 

MG  ENT  RE RIOS DE MINAS 

357 MG ESMER ALDAS 

MG ESPINOSA 

359 MG ESTIVA 

MG ESTRELA DA LVA 

361 MG EXTREMA 

362 MG FELICIO DOS SANTOS 

MO FELIX 	A.NDIA 

364 MG lERRO  

305 MG FORMIGA 

16() MG FRANCISCO  SA  

367 MG FRONTEIRA 

3()8 MG FRUTA I)E LEITE 

3(,9 MG FRUTAL 

;7) MG GO-NC:ALVES 

MG GRAU r-00(:01. 

MG  GUAM  IÃES 

3. 73 MG GLI ARACI  AB  A 

374 MG GUARANI 

375 MG GUARDA-MOR 

37t,  MG  (it  IMARANIA 

03.'2021 	 8 



ANEXO 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N" UF NOME DO MUNICÍPIO 
377 MG GURINHATÃ 

378 MG HELIODORA 

379 MG IBIRACI 

380 MG IBITIORA DE MINAS 

381 MG IGARAT1NGA 

382 MG IJACI 

383 MG INCONFIDENTES 

384 MG INGAÍ 

385 MG INIMUTABA 

386 MG 1PABA 

387 MG IPANEMA 

388 MG IPUIONA 

389 MG IRAI DE MINAS 

390 MG ITABIRA 

391 MG ITABIRITO 

392 MG 1TACAMBIRA 

393 MG 1TAGUARA 

394 MG ITAMARANDIBA 

395 MG ITAMBE DO MATO DENTRO 

396 MG ITAMOGI 

397 MG ITAMONTE 

398 MG ITAPAGIPE 

399 MG ITAPECERICA 

400 MG ITAPEVA 

401 MG 1TAÜNA 

402 MG ITAVERAV A 

403 MG ITINGA 

404 MG ITUIUTABA 

405 MG ITURAMA 

406 MG JABOTICATUBAS 

407 MG JECEABA 

408 MG JEQUITAI 

409 MG JEQUITIBÁ 

410 MG JOAIMA 

411 MG JOÃO MONLEVADE 
412 MG JOÃO PINHEIRO 

413 MG JUATUBA 

414 MG JUIZ DE FORA 

415 MG LAGAMAR 

416 MG LAGOA DA PRATA 

417 MG LAGOA DOURADA 

418 MG LAGOA FORMOSA 

419 MG LAMBARI 

420 MG LAMIM 

421 MG LAVRAS 

422 MG LIMA DUARTE 

423 MO MACHADO 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 	 9 



ANEXO I 

CIDADF,S QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

Al )E,S:.^..0 AO CONSORCTO 1303LICO - 05,103/2021 

No 
Uf NOME DO MUNICÍPIO 

124 MG MAR DE ESPANHA 

425 MG MARIA DA FE 

.126 MG MARIANA 

427 MG MÁRIO CAMPOS 

128 MG IVIARMELOPOLIS 

-139 MO MART1N110 CAMPOS 

430 MG MA rEts 1.  LMT  

431 MG MINAS NOVAS 

432 MG MOEMA 

433 MG MONSENHOR PAULO 

434 MG MONTE SIA0  

-Hi  MG MONTES CLAROS 

4  it:  MG MORADA NOVA DE MINAS 

437 MG MORRO DA GARÇA 

438 MG MUNHOZ 

439 MG NAQUE 

•14-0 MG NATERCI A 

111 MG NEPOMUCENO 

142 MG NOVA ERA 

44.3 MG NOVA UM A 

444 MG NOVA  PUN  FE 

-145 MG NOV A SER  RAN  A 

116 MG NOVA LIMA° 

.447 MG NOVOREIONTE 

448 MG OLHOS frAGUA 

449 MG OLIVEIRA.. FORTES 

450 MG ONÇA DE PITANGU1 

454 MG  ORATORIOS  

152 MG OURO BRANCO 

453 MG OURO FINO 

4_1 MG PADRE P VI AiSO 

455 MG PAINEIRAS 

-156 MG  PAINS  

47.5 7  MC PAIVA 

45$ .N4(.; PARA I:s)E MiNt:S 

450 MG PARAC AT t.! 

46o mG PARAGU AÇU 

•161 MG PARAISOPOLIS 

402 MG PARAOPEBA 

463 MG PASSA TEMPO 

46,4 MG PASSAB Ém 

MG PASSA-VE,,'TE 

406 MG PASSO, 

407 MG PATIS 

4)8 MG PATOS DE MINAS 

MG PATROCÍNIO 

47o MG PAULISTAS 

11 MA A ',.1 LIZA(A0' 0.:',•03 . 1024 10 



ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
471 MG PEDRA DO ANTA 

472 MG PEDRA DO INDAIA 

473 MG PEDRA DOU RADA 

474 MG PEDRALVA 

475 MG PEDRO TEIXEIRA 

476 MG PERDIZES 

477 MG PERDOES 

478 MG P1EDADE DO RIO GRANDE 

479 MG PIRACEMA 

480 MG PIRAJUBA 

481 MG PIRANGA 

482 MG PIRANGUÇU 

483 MG PIRAPETINGA 

484 MG PIRAPORA 

485 MG PITANGUI 

486 MG PIUMHI 

487 MG POÇO FUNDO 

488 MG POMPEU 
489 MG PONTE NOVA 
490 MG PONTO DOS VOLANTES 
491 MG PORTO FIRME 

492 MG POUSO ALEGRE 
493 MG POUSO ALTO 
494 MG PRATA 
495 MG PRATAPOLIS 
496 MG PRESIDENTE JUSCELINO 
497 MG PRESIDENTE KUBITSCHEK 
498 MG PRESIDENTE OLEGARIO 
499 MG RAPOSOS 
500 MG RAUL SOARES 
501 MG RECREIO 
502 MG REDUTO 
503 MG RESSAQUIN HA 
504 MG RIACHINHO 
505 MG RIBEIRÃO DAS NEVES 
506 MG RIO ACIMA 
507 MG RIO DOCE 
508 MG RIO MANSO 
509 MG RIO PARANAIBA 
510 MG RIO POMBA 

511 MG RIO PRETO 

512 MG RUBIM 

513 MG SABARA 

514 MG SABINOPOLIS 

515 MG SACRAMENTO 

516 MG SALINAS 

517 MG SANTA BARBARA 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



ANEXO 1 
CIDA  DES  QUE MANWESTARAM 1NTERESSE DE 

..A1)f-.1.';:\ 0  AO  CONSORCIO KIBLICO  - 05/03/2021 

N 	Ur NOME DO IVI i. N ICIPIO _, 
"•,46. 	SANTA B. i-,.13,-\ RA DO TUCiU RIO 

519 	MG 	SANTA j til :I AN A 

MG 	SANTA LUZIA 

521 	MG SANTA RITA DE CALDAS 

522 	MG 	SANTA RITA DE IBITIPOCA 

MG 	SANTA RITA DE JACUTINGA 

'II 	MG 	SANTA RITA D(.) SAPUCAt 

515 	MG SANTA ROSA DA SERRA 

526 	MG SANTA VITORIA 

527 	MG 	SANT., \N, DO DESERTO 

MG 	SAN 1-2‘ \:A DO RIACHO 

529 	MG SANTANA DOS MONTES 

59 	MG SÃO  BRAS  DO SU ACIA 

MG 	SÃO ER A.. .:CISf.'(.) DE SALES 
552 	MG 	SÃO  GERALD()  
533 	MG  SAO  GERALDO DA PIEDADE 

53i 	MG SÃO GONCALO  DC)  ABAETE 

MG 	SAO  GONÇ ALO DO PARA 

5 	MG  SAO  GONÇALO DO RIO ABAIXO 
537 	MG SÃO GONC AL() DO RIO PRETO 

MG 	SAO  GONCALO DO SAPUCAI 

MG 	SAO  JOAO DA MATA 

549 	MG SÃO JOÃO NEPOMUCENO 

54 i 	MG  SAO JOSE  DA LAPA 

'•;.i.:! 	MG 	SAO JOSE  DO GOIABAL 
511 	MG  SAO  LOURENÇO 

544 	MG  SAO  MIGUEL DO ANTA 

MG 	SAO  PEDRO DO SU  KU  i 

..',..40 	MG 	SAO  PLDR!,-)1Y ).:, FERROS 
5.47 	MG  SAO  SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

5,1N 	MC;  SAO  SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 
3  .,. 	MG  SAO  SEBASTIA0 DO OESTE 

MG 	SAO  SEBASTIA0 DO PARAÍSO 

MG 	SAO  SEBASTIÃO DO RIO VERDE 

532 	MG  SAO  THOME DAS LETRAS 

MC 	S;() VICENTE DE MINAS 

5f:4 MO SAPUCAI-MIRIM 

55: 	MG SARZE DO 

MO 	SENADOR AMARAL 

MG 	SENADOR CORTES 

MG 	SENADOR FIRMINO 

53, ) 	MO SENADOR  JOSE  BENTO 
2;tw 	MG 	̀- i • TN  ,.AA. 	:.:- ', !( .: ..! *; I -;.() G01 ,̀JçÃLV  FS  

561 	MG SENHORA DE OLIVEIRA 

MG SERRO 

MG 	SI LVIANOPOLI S 

504. 	MG 	SI MÃO PEREIRA 

1::E. .1 - IVIA All.'..ALIZ.V,",k0: 05;031702 I 	 12 



ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO -05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
565 MG SOLEDADE DE MINAS 

566 MG TAPIRA 

567 MG TAQUARAÇU DE MINAS 

568 MG TEIXEIRAS 

569 MG TOCOS DO MOJI 

570 MG TOMBOS 

571 MG TRÊS MARIAS 

572 MG TUPACIGUARA 

573 MG TURMALINA 

574 MG TURVOLÂNDIA 

575 MG U11.6%. 

576 MG UBERLÂNDIA 

577 MG UNA' 

578 MG URLJANA DE MINAS 

579 MG URUCÂNIA 

580 MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 

581 MG VARGINHA 

582 MG VARJÃO DE MINAS 

583 MG VAZANTE 

584 MG VEREDINHA 

585 MG VERÍSSIMO 

586 MG VIÇOSA 
587 MG WENCESLAU BRAZ 
588 MS ÁGUA CLARA 
589 MS ALCINOPOLIS 
590 MS ANAURILÂNDIA 

591 MS APARECIDA DO TABOADO 
592 MS CAMARA 

593 MS CAMPO GRANDE 
594 MS CARACOL 

595 MS CASSILÂNDIA 
596 MS CORGUINHO 

597 MS COSTA RICA 

598 MS COXIM 

599 MS DEODÂPOLIS 
600 MS DOURADINA 

601 MS DOURADOS 
602 MS FIGUEIRÃO 

603 MS IGUATEMI 
604 MS JARDIM 
605 MS JATEI 

606 MS MARACAJU 

607 MS NAVIRAÍ 

608 MS NOVA ALVORADA DO SUL 

609 MS PARANAÍBA 

610 MS MBAS DO RIO PARDO 

611 MS ROCHEDO 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



ANEXO 

CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE  DE 

IDESk0 AC) CONSÓRCIO PCJI3LICO - 05/03/2021 

N" 
612 

UF 
MS 

NOME DO MUNICiP10 
SANTA R1. 1 A DO PARDO 

613 MS SELVÍRIA 

614 MS SIDROLANDIA 

615 MS TACURU 

616 MS TRÊS IAGO As 

MS V ICENTFN 

(.,18 M •\1_ 10 ARACiUALk 

619 MT I3ARRA DO GARÇAS 

6/0 MT BRASNORTE 

621 MT CACERES 

62" MT CAMPINAPOL1S 

MT CUIABÁ 

MT DIAM  ANTI  NO 

MT NORIII..ÃNDIA 

626 MT NOVA LACERDA 

627 MT NOVA XAVANTINA 

6/8 MT PONTES E LACERDA 

62L; MT PRIMAVERA DO LESTE 

630 MT QUERENCI A 

631 M F SAPEZAL. 

o3: SORRISO 

633 PA ABAET ET UBA 

634 PA  AUGUST()  CORREA 

635 PA BACiRi.. 

636 PA BELÉM 

637 PA CASTANHAL 

6138 PA IGARAPE-MIRI 

61t) PA MARA BA 

64(1 PA MELGAÇO 

641 PA PARAUAPLBAS 

642 PA SANTA plim 
643 PB ÁGUA BRANCA 

64 PB ALAGOA NOVA 

PB ALAGOINli A 

646 PB AMPARO 

647 PB AREIA DE BARAÚNAS 

648 PB AREJAI. 

64') PB ASSUNÇÃO 

650 P13 BANANEIRAS 

6f'.! PB BARRA  DI:  SANTA ROSA 

65? PB BELÉM 

PB BOA VISTA 

651 PB BOM 

PB BONITO DL SANTA FE 

PB BORBOREMA 

657 P13 CABACEIRAS 

65N PB CABEDELO 

ÚLTIMA 	'AIIZAÇÃO, W.T13":'021. 	 14 



ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSORCIO PCiBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
659 PB CACIMBA DE DENTRO 

660 PB CAJAZEIRAS 

661 PB CAMALAO 

661 PB CAMPINA GRANDE 

663 PB CARAÚBAS 

664 PB CASSERENCiUE 
665 PB CATOLE DO ROCHA 
666 PB CONCEIÇÃO 
667 PB CONDADO 
668 PB CONDE 
669 PB CONGO 
670 PB COREMAS 
671 PB COXIXOLA 
672 PB DESTERRO 
673 PB DONA 'NE'S 
674 PB DUAS ESTRADAS 
675 PB ESPERANÇA 
676 PB FAGUNDES 
677 PB GUARABIR2-1 
678 PB GURJÃO 
679 PB 1GARACY 
680 PB IMACULADA 
681 PB INGA 
682 PB JOÃO PESSOA 
683 PB JURIPIRANGA 
684 PB JURU 
685 PB LAGOA SECA 
686 PB LASTRO 
687 PB LIVRAMENTO 
688 PB MALTA 
689 PI3  MARL  
690 PB MARIZOPOLIS 
691 PB MATUREIA 
691  PB MOGEIRO 
693 PB MONTE HOREBE 
694 PB MONTEIRO 
695 PB NAZAREZINHO 
696 PB OLIVEDOS 
697 PB OURO VELHO 
698 PB PARARI 
699 PB PATOS 
700 PB PAULISTA 
701 PB PEDRA BRANCA 
702 PB PIANCO 
703 PB PILÕES 

704 PB PILOEZINHOS 
705 PB P1RPIRITUBA 

ÚLTIMA ATUAL1ZAÇÃO: 05/03/2021 



ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE  DE 

ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N"  LE  NOME DO Nit:Will() 
706 PB POMBAL 

707 PB PRATA 
70:.1 PB PRINCESA ISABEL 

709 PB SALGADINHO 

710 PB SALGADO DE  SAO  FELIX 

711 PB SANTA INrS 

71:1 PB SANTA LI 

71,1 PB SANTANA DE MANGUEIRA 

714 PI3 SANTO ANDRE 

715 PB  SAO BENT  IN110 

716 PB  SAO  DOMINGOS DO CARIRI 
717 PB  SAC)  FRANCISCO 

7 i PI3  SAO 	)(fi C MORI 
io PB  SAO if 	)0 RIO DO PEIXE 

710 PI3  SAO 	"TIGRE 

711 PB  SAO  .1d 	')/N LAGOA TAPADA 

PI3 S;ko JOSL DE ESPINHARAS 

773 PB  SAO JOSE  DE PRINCESA 

724 PB  SAO  JOSR DO SABUGI 

Pli  SAO JOSE  DOS CORDEIROS 

PB  SAO JOSE  D(-); RAMOS 

727 PI3  SAO  M A  VIE  DE 

728 PB  SAO  SEBASTI AO DO UMBUZEIRO 
-72() PB SERRARIA 

7) P13  SO LAN  E A 

7.11 PI3 SOLEDADE 

PI3 SOUSA 

73.1 P13 SU ME 

73-1 PI3 TAPERO,i.. 

PB TAVARES 

736 PI3 "TEIXEIRA 

737 PB TENORIO 

71X PB VÁRZEA 

PB VIEIROPOEIS 

PB VISTA SERR ANA 

711 PB ZABELL 

747 r'Ë .AGUA PRETA 

74; RE ALIANÇA 

744 PR ANGELIM 
J .Ç  FL  AR,ACOIABA 

74.6 PE ARCOVERDI .  

7.17 Pr BARRA. DE.  GU;  AB1RABA 

748PR BARREIROS 

739 PE BELO JARDIM 

750 PE 130M CONSELHO 

711 BOM JARDIM 

752 PE BONITO  
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

IN° UF NOME DO MUNICÍPIO 
753 PE BREJINHO 

754 PE BREJO DA MADRE DE DEUS 

755 PE BUENOS AIRES 

756 PE CABO DE SANTO AGOSTIN110 

757 PE CABROBÓ 

758 PE CACHOEIRINHA 

759 PE CAMARAGIBE 

760 PE CAMOCIM DE SÃO FELIX 

761 PE CANHOTINHO 

762 PE CAPOEIRAS 

763 PE CARNAÍBA 

764 PE CARUARU 

765 PE CASINHAS 

766 PE CONDADO 

767 PE CUSTÓDIA 

768 PE EXU 

769 PE FERREIROS 
770 PE FLORES 

771 PE FLORESTA 

772 PE GAMELEIRA 

773 PE GARANHUNS 

774 PE GLÓRIA DO GOITA 

775 PE GOIANA 

776 PE GRANITO 
777 PE IAT I 

778 PE IGUARACY 

779 PE INGAZEI RA 

780 PE IPOJUCA 

781 PE ITAiBA 

782 PE ITAPETIM 
783 PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
784 PE JATOBÃ 

785 PE JUPI 

786 PE LAJEDO 
787 PE MACAPARANA 

788 PE MACHADOS 

789 PE MIRAND1BA 

790 PE MORENO 
791 PE NAZARE DA MATA 

792 PE OLINDA 

793 PE OROBÓ 

794 PE OROCÓ 

795 PE PALMARES 

796 PE PANELAS 

797 PE PAULISTA 
798 PE PESQUEIRA 

799 PE  PET  ROLANDIA 
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ANEXO! 

C1DADES_QET MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÀO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N" UF NOME DO NIUNICÍPIO 
800 PE PETROLIN,A  
SO  PE POÇÃO 

802 PE POMBOS 

sti.t PE  QV  IPAPA 

804 

 

Ph  QUIXABA 

8ft'; PE RECIFE 

806 PE MACHO DAS ALMAS 

80- PE SANTA CRUZ 

808 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

PE SANTA MARIA DO CAMBUCA 

810 PE SANTA TEREZINHA 

i PE  SAO  BENTO DO UNA 

812 PE  SAO CAFTAN°  

8)3 PE  SAO  ,10.-E 	niNIONTE 

PE:  SAO JOSE  DO FGITO 

813 PC  SAO  VICENTE FERRER 

81(, PE SERRA TAI.HA DA 

817 PE SERTANIA 

818 PE SURUBIM 

8I9 PE TABIRA 

PE "fACAR A t - 

821 PE T AMAN  DARE  

82.2 PE TORITANIA 

82:1 PE TRACUN I-REM 

814 PE TUPARETAMA 

825 PE VENTUROSA 

82( FE. VERDEJ ANTE 

Pt.: VITORIA 	 ANTAO 

82:8 PI AGUA BR.•. 

8:9 Pi ANGIC.-;\ I. 	)0 PIAUI 

830 PI AVELINO LOPES 

831 PI BATALHA 

83:>  Fl  BENEDITINOS 

Pi BOM JESUS 

PI CURIMA'i 

Pi CURRAL 	DO PIAUÍ 

sy)  PI  JOSE  DE FREITAS 

837 PI  LUIS  CORREIA 

838 PI MANOEL  [MIDI°  

PI MARCOLANDIA 

$11: PI PICOS 

Pt PINIENTEIkAs 

81.) PI PIRIPIFi1.1 

843 PI  SAO  FELIX DO PIAUÍ 

814 PI  SAO  JOAO DO ARRAIAL 

845 PI  SAO JOSE  DO  DI VINO  

81/, PI  SAO  PEDRO DO PIAUÍ 
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
847 PI SEBASTIÃO LEAL 

848 PI SIGEFREDO PACHECO 

849 P1 TERESINA 

850 PR ADRIANÓPOLIS 

851 PR AGUDOS DO SUL 

852 PR ALMIRANTE TAMANDARE 

853 PR ALTAMIRA DO PARANÁ 
854 PR ALTÔNIA 

855 PR ALVORADA DO SUL 

856 PR AMPERE 

857 PR ANAHY 

858 PR ANDIRÁ 

859 PR ANGULO 
860 PR ANTONINA 

861 PR APUCAR ANA 
862 PR ARAPOTI 

863 PR ARAPUÀ 
864 PR ARARUNA 
865 PR ARAUCÁRIA 
866 PR ASSIS CHATEAUBRIAND 
867 PR ASTORGA 
868 PR ATALAIA 
869 PR BALSA NOVA 
870 PR BANDEIRANTES 
871 PR BARBOSA FERRAZ 
872 PR BARRA DO JACARE 
873 PR BELA VISTA DA CAROBA 
874 PR BELA VISTA DO PARAÍSO 
875 PR BITURUNA 
876 PR BOA ESPERANÇA 
877 PR BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
878 PR BOCAIÚVA DO SUL 
879 PR BOM SUCESSO 
880 PR F3ORRAZÓPOLIS 
881 PR BRAGANEY 
882 PR BRÁSILANDIA DO SUL 
883 PR CAFEARA 
884 PR CAFELANDIA 

885 PR CAFEZAL DO SUL 
886 PR CALIFÓRNIA 
887 PR CAMBARÁ 

888 PR CAMBIRA 

889 PR CAMPINA DA LAGOA 
890 PR CAMPINA DO SIMAO 
891 PR CAMPINA GRANDE DO SUL 
892 PR CAMPO BONITO 

893 PR CAMPO DO TENENTE 
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ANEXO I 
(ADADF,S_QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÀO AO CONSORCIO  Pt_ BIJCO  - 05/03/2021 

UF NOME DO MUNICAPIO 
894 PR CAMPO LARGO 

895 PR CAMPO MAGRO 

PR CAMPO MOURAO 
897 PR  CANDID()  DE ABREU 
898 PR CAPAN FM .; 

899 PR CAPITA01.F.ONIDAS MARQUES 
900 PR CARAMBEi 

901 PR CARLOPOI.IS  
902 PR CASCAVEL 

903 PR CASTRO 

904 PR CENTENÁRIO DO SUL 

905 PR CERRO AZUL 
906 PR CIANORTE 

907 PR CIDADE GAOCH A 

908 PR CLEVELÂNDIA 

909 PR COLOMBO 

910 PR CONSELHEIRO MAIRINCK 

911 PR CONTENDA 

912 PR CORBELLA, 

91$ PR  CORN  ELIO PROCOPIO 

914 PR CORONEL DOM NGOS SOARES 

9lf, PR CORUMBALAI DO SUL 

910 PR CRUZEIRO DO SUL 

9;7 PR CURITIBA 
918 PR DIAMANTE DO NORTE 

919 PR DIAMANTE DO SUL 

9io PR DIAMANTE D'OESTE 

021 PR DOUTOR I1LYSSES 

922 PR ENGENHEIRO BELTRÃO 

92$ PR ENTRE RIOS DO OESTE 

92.4 PR FAROE 

925 PR FAXIN AL 

916 PR FAZENDA RIO GRANDE 

PR i ,Êti IX 
(c8 PR FERNAND!.,S PINHEIRO 

929 PR FIGUEIRA 

930 PR FLOR DA SERRA DO SUL 

i PR FLORAt 

932 PR FLORESTA 

933 PR FLORIDA 
w PR FORMOSA DO OESTE 

PR FOZ DO IG!!Ao 

)3f) PR GENERAL i':ARNEIRO) 
9$7 PR GOIOERÊ 

.038 PR GUAIRA 
0.1,)  PR CiUAM IRANGA 

930 PR GUAPIRAM.A 
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ANEXO 
CIDADES QUE  MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

N" UF NOME DO MUNICÍPIO 
941 PR GUARANIAÇU 

947 PR GUARAPUAVA 

943 PR GUARAQUEÇABA 

944 PR GUARATUBA 

945 PR IBAITI 

946 PR IBEMA 
947 PR IGUARAÇU 
948 PR IGUATU 
949 PR IMBAO 

950 PR INÁCIO MARTINS 

951 PR INAJ 

952 PR INDIANÓPOLIS 

953 PR IPIRANGA 
954 PR IRACEMA DO OESTE 
955 PR IRATI 
956 PR IRETAMA 
957 PR ITAGUAJE 

958 PR ITAMBE 
959 PR IVA' 
960 PR IVAIPORÃ 
961 PR IVATUBA 
962 PR JACAREZINHO 
963 PR JAGUAPITÃ 
964 PR JAGUARIAIVA 
965 PR JANDAIA DO SUL 
966 PR JANIQPOLIS 
967 PR JAPURÁ 
968 PR JARDIM ALEGRE 
969 PR JESUiTAS 
970 PR JURANDA 
971 PR JUSSARA 
972 PR LAPA 
973 PR LIDIANÓPOLIS 
974 PR LINDOESTE 
975 PR LONDRINA 
976 PR LUIZIANA 
977 PR MAMBORE 
978 PR MAN DAGU AQ 
979 PR MANDAGIJARI 

980 PR MANDIRITUBA 
98! PR MANOEL RIBAS 

982 PR MARECHAL  CANDID°  RONDON 
983 PR MARIALVA 
984 PR MARILÁNDIA DO SUL 
985 PR MARINGÁ 
986 PR MARIPÁ 
987 PR  MAT ELAN  DIA 
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ANEXO I 

CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADISA0 AO CONSÓRCIO PC:BLICO -05/0312021  

	

IF 	NOME DO MUNICÍPIO 

	

PR 	MATINH(VS 
989 	PR 	MATO RICO 

'-)90 	PR 	MAU A DA SERRA 

99! PR MEDIANEIRA 

992 PR  MERCEDES  

	

PR 	MIRADOR 

,)94 	PR 	MIRA -Ft  

	

PR 	MISSAL 

996 	PR 	MOREIRA SALES 

997 PR MORRETES 

99S 	PR MUNHOZ DE MELO 
999 	PR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

	

PR 	NOVA AURORA 

	

PR 	NOVA  CAN  TU 

I 	 PR 	NOVA ESPLRANÇA 

i.003 	PR 	NOVA LONDRINA 

	

PR 	NOVA PRA IA DO IGUAÇU 

i.005 	PR 	NOVA SANTA BAR.BARA 

	

PR 	NOVA S.AN  FA  ROSA 
1,(17 	PR 	NOVA TEBAs 

	

PR 	NOVO ITACOWrvii 

	

PR 	ORTIGUEI RA  

Low  PR OURIZON,A 

!A! 	PR OURO VERDE DO OESTE  

Lop  PR PAICAND; 

PR PALMAS 

	

PR 	PALMEIRA 

	

i 5PR 	PALOTINA 

I .o16 	PR 	PAR Ai  SO  Do  (..)RTE  

	

1»17 PR 	PARAN AC !TY 

PR PARANAGUA 

	

1() 	PR 	PAR.ANAVAÍ  

	

i20 	PR 	PAULA FRLITAS 

i PR PEABIRU 

1.022 	PR 	PIEN 

	

PR 	PINHAIS 

.24 PR PINHÃO 

	

PR 	PIRAi DO SUL 

PR PIRAQUARA 

,027 PR PITANGA 

	

PR 	PLANALTINA DO PARANÁ 

1.029 	PR 	PONTA CIP.)SSA 

	

(:T1) 	PP 	PONTAL D:. ) PARANÁ 

	

PR 	POREcAH  

	

()_;2 	PR 	PORTO AMAZONAS 

1.;33 	PR 	PORTO BARREIRO 

1.034 	PR 	PRADO FERREIRA 
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.035 PR PRANCHITA 

1.036 PR PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

1.037 PR PRUDENTÔPOLIS 

1.038 PR QUARTO CENTENÁRIO 

1.039 PR QUATRO BARRAS 

1.040 PR QUATRO PONTES 

1.041 PR QUINTA DO SOL 

1.042 PR QUITANDINHA 

1.043 PR RANCHO ALEGRE 

1.044 PR RANCHO ALEGRE D'OESTE 

1.045 PR REBOUÇAS 

1.046 PR RESERVA 

1.047 PR RIBEIRÃO DO PINHAL 

1.048 PR RIO AZUL 

1.049 PR RIO BRANCO DO SUL 

1.050 PR RIO NEGRO 

1.051 PR ROLANDIA 

1.052 PR RONCADOR 

1.053 PR RON  DON  

1.054 PR SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 

1.055 PR SANTA FÉ 

1.056 PR SANTA INÊS 

1.057 PR SANTA ISABEL DO IVAI 

1.058 PR SANTA MARIA DO OESTE 

1.059 PR SANTA MARIANA 

1.060 PR SANTA MÔNICA 

1.061 PR SANTA TEREZA DO OESTE 

1.062 PR SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

1.063 PR SANTANA DO ITARARÉ 
1.064 PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
1.065 PR SÃO CARLOS DO WM 

1.066 PR  SAO  JOAO DO CAIUÁ 
1.067 PR  SAO  JOÃO DO IVAI 
1.068 PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

1.069 PR SÃO JORGE DO IVAI 

1.070 PR SÃO JORGE D'OESTE 

1.071 PR SÃO  JOSE  DAS PALMEIRAS 

1.072 PR SÃO  JOSE  DOS PINHAIS 

1.073 PR  SAO  MANOEL DO PARANÁ 

1.074 PR SÃO MATEUS DO SUL 

1.075 PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

1.076 PR SÃO PEDRO DO PARANÁ 

1.077 PR SÃO TOME 

1.078 PR SAUDADE DO IGUAÇU 

1.079 PR SENGÉS 

1.080 PR SERRANÕPOLIS DO IGUAÇU 

1.081 PR SERTANEJA 
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AN EXO I 

CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADES7\0 AO CONSORCIO PI:BLICO  - 05/03/2021 

N"  LT  NOME DO MUNICITIO 
!,0s2 PR SER I'ANÓPOLIS 

1.082; PR TAMARANA 

I.(44 PR TEIXEIRA SOARES 

1.085 PR TELI1MACO BORBA 

1.086 PR TERRA BOA 

1.087 PR TERRA RICA 

1.l)88 PR TERRA ROXA 

PR TIBAGI 

1.0Qo PR TIJUCAS DO SUL 

1.091 PR TOLEDO 

1.092 PR TUNAS DO PARANÁ 

1.093 PR TUNEIRAS DO OESTE 

1.094 PR UBIRATA 

PR UMU AR AMA 

;PR UNIA0 DA Vi ORR 

1,097 PR UNIFLOR 

1.098 PR URAi 

1.099 PR VENTANIA 

1.100 PR WENCESLNU BRAZ 

iOui RI ANGRA DOS 

1,102 R.1 AREAI 

1 .107,Ri ARRAIAL DO CABO 

1.104 RJ BARRA DO PIRAi 

1.105 R.1 BARRA MANSA 

1.106 RI CABO FRIO 

1.107 RI CACHOEIRAS DE MACACU 

Li 08 RI CAMPOS DOS GOYTACAZES 

i RI C'AN'r AG A.  Lo  

1.410 RI CARAPEBLS 

1.111 RI CARDOSO MOREIRA 

1.112 RI CASIMIR° DL ABREU  

III  RI COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN 

.4 P I CONCE1Q:k0 DE MACABU 

1.11f Ri CORDEIRO 

1.1 	le;  Ri ENGENHE1R0 PAULO DE FRONTIN 

1.117 Ri IGL ABA GRANDE 

1,118 1<.1 ITALV A 

1. i 	19 RI  JAPER!  

1,120 RI LAJE  DC)  NIUR i AL 

1.121 R.1 MACAE 

1.122 R.I IVIACUCO 

1.123 Ri MARICÁ 

1.121 R.1 MF.NDl'S 

1.125 Ri MESQUITA 

1.420 R.1 MIGUEL PEREIRA 

127 RI NITEROI 

1.12% RI NOVA ERIBURGO 
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ANEXO I 

CIDADES  OUP.  MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOMJ DO MUNICÍPIO 
.129 RJ PARAIBA DO SUL 

.130 RJ PARATY 

.131 RJ PATY DO ALFERES 

.132 RJ PETROPOLIS 

.133 RJ PINHEIRAL 

.134 RJ PIRAI 

.135 RJ PORCIÚNCULA 

.136 RJ QUATIS 

.137 RJ QUISSAMÃ 

.138 RJ RESENDE 

.139 RJ RIO BONITO 

.140 RJ R10 DAS OST RAS 

.141 RJ RIO DE JANEIRO 

.142 Ri SANTA MARIA MADALENA 

.143 RJ SÃO FIDEL'S 

.144 RJ SÃO JOÃO DA BARRA 

.145 RJ SÃO JOÃO DE  MERIT!  

.146 RJ SAPUCAIA 

.147 RJ SAQUAREMA 

.148 RJ SEROPEDICA 

.149 RJ SILVA JARDIM 

.150 RJ TANGUA 

.151 RJ TERESOPOLIS 

.152 RJ TRÊS RIOS 

.153 RJ VALENÇA 

.154 RJ VARRE-SAI 

.155 RJ VASSOURAS 

.156 RJ VOLTA REDONDA 

.157 RN ALTO DO RODRIGUES 

.158 RN APODI 

.159 RN ASSÚ 

.160 RN CAICÓ 

.161 RN ITAÚ 

.162 RN JARDIM DO SERIDO 

.163 RN SANTA MARIA 

.164 RN SERRA NEGRA DO NORTE 

.165 RN UMARIZAL 

.166 RO AREQUEMES 

.167 RO CUJUBIM 

.168 RO PORTO VELHO 

.169 RR BOA VISTA 

.170 RR MUCAJAi 

.171 RS AGUDO 

.177  RS ALEGRETE 

.173 RS ARARICA 

.174 RS ARROIO DO MEIO 

1.175 RS ARR010 DO SAL 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



ANEXO I 

CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

.ADESÃO AO  CONSÓRCIO Pt:BLICO - 05/03/2021 

N" CIF NOME DO MUNICÍPIO 
1.170 RS ARR010  GRAN  DE 

1.177 RS ARVOREZINFIA 

1.178 RS  )(UREA  

1.179 RS BAGE 

1.180 RS BARÁO DE CO FEGIPE 

1.181 RS BARAO DO TRIUNFO 

1,182 RS BARRA FUNDA 

1.1871 RS  BENJAMIN CONSTANT  DO SUL 

1.184 RS BENTO GONÇALVES 

1.185 RS BOM RETIRO DO SUL 

1.186 RS BUTLA 

1.187 RS CAÇAPAV.A DO SUL 

1.188 RS CACEOU! 

1.189 RS CACI-1011k A DO SUL 

1.190 RS CACHOEIRINHA 

1.191 RS CAIÇARA 

1.192 RS CAMPESTRE DA SERRA 

1.193 RS CAMPINAS DO SUL 

1.194 RS CAMPO BOM 

1.195 RS CANDELÁRIA 

1.1 06 RS CANGUC1 1  

1.107 RS CANOAS 

1,198 RS CAPÃO BONITO DO SUL 
1 . 199 RS CAPAO DA CANOA 

1.200 RS CAPELA DE SANTANA 

1.201 RS CARAA 

1.20 RS CARLOS BARBOSA 

1.103 RS CARLOS GOM  FS  

1.204 RS CATUIPE 

1.205 RS CERRITO 

1.206 RS CERRO LARGO 

1.207 RS CHAPADA 

1.208 RS CHARRUA 

1.709 RS CHIAPETT 

1.210 RS CHO 

1.211 RS CHUVISCA 

1.112 RS CIDREIRA 

RS COQUEIROS DO SUL 

1,21-4 RS CRUZALTENSE 

1.215 RS DOIS IRMAOS 

1.219 RS DOM FELICIANO 

1.217 RS DOM PFDRITO 

1.218 RS ENTRE-1JU IS 

1.219 RS EREBANGO 

1.220 RS ERECHIM 

1.21 RS ERVAL (.3R ANDE 

1.2,72 RS ESTAÇÃO 
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

N" UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.223 RS ESTANCIA VELHA 

1.224 RS ESTEIO 

1./25 RS ESTRELA 

1./16 RS ESTRELA VELHA 

1.227 RS FARROUPILHA 
1./78 RS FAXINALZINHO 

1.229 RS FLORES DA CUNHA 

1.230 RS FLORIAN° PEIXOTO 

1.231 RS GAURAMA 

1.232 RS GENERAL CÂMARA 

1.233 RS GETI:11,10 VARGAS 

1.234 RS GRAMADO 

1.235 RS GUAIBA 

1.236 RS IGREJINHA 

1.237 RS HUI 

1.238 RS IMBE 

1,239 RS IPIRANGA DO SUL 

1.240 RS ITACURUB1 

1.241 RS ITAT1 
1./4/ RS ITATIBA DO SUL 

1.243 RS IVOTI 

1.244 RS JACUTINGA 
1.245 RS JAGUAR! 
1.246 RS JÓIA 

1.247 RS LAJEADO 
1.248 RS LAVRAS DO SUL 
1.249 RS LIN  DOLE°  COLLOR 
1.250 RS MAÇAMB ARA 
1.251 RS MAQUINE 
1.252 RS MARAU 
1.253 RS MARCELINO RAMOS 
1.254 RS MARIANO MORO 
1.255 RS MATA 

1.256 RS MATO QUEIMADO 
1.157 RS MONTE ALEGRE DOS CA ropos 
1.258 RS  MONTENEGRO  
1.259 RS MORRO REUTER 
1.260 RS MOSTARDAS 
1.261 RS MU rros  CAPÓES 

1.262 RS NICOLAU VERGUEIRO 
1.263 RS NOVA BOA VISTA 
1.264 RS NOVA ESPERANÇA DO SUL 
1.165 RS NOVA HARTZ 

1.266 RS NOVA PADUA 

1.267 RS NOVA PETROPOLIS 

1.268 RS NOVO HAMBURGO 

1.269 RS PAROBE 
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ANEXO I 

CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESA0  AO  CONSORCIOPiBHCO -  05/03/2021 

N" 
1.270 

UF  
RS 

NOW'  DO MUNICÍPIO 
PASSO  FUN  DO 

1.271 RS PAULO BENTO 

1.272 RS PAV E  RAM  A 

1.173 RS PELOTAS 

1.274 RS PICADA  CAFE  

1.275 RS PINHA. DA SER RA 

1.276 RS PINHEIRO MACHADO 

1.277 RS PONTE PRETA 

1.278 RS PORTAO 

1.279 RS PORTO ALEGRE 

1.280 RS PRESIDENTE LUCENA 

1.281 RS PROT Asto ALVES 

1.282 RS QUATRO  IF.  MÃOS 

1.283 RS RIO GRANDE 

1.284 RS RIOZIN HO 

1.285 RS ROLADOR 

1.,86 RS ROLANIE 

1.287 RS SALTO DO JACU 

1,288 RS SANTA MARIA 

1.180 RS SANTA MARIA DO HERVAL 

1.290 RS SANTA ROSA 

1.291 RS SANTANA DA BOA VISTA 

1.292 RS SANTANA DO LIVRAMENTO 

I.,93 RS SANTO ANGELO 

1.294 RS SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

1.7'95 RS SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO 

RS  SAO  FRANCISCO DE ASSIS 

!..N7  RS  SAO  ERAM ISCO DE PAULA 

1.298 PS  SAO  J RON IMO 

1.1“90 RS  SAO JOSE  DO HORTENCIO 

1.300 RS  SAO  LEOPOLDO 

1.301 RS  SAO  MIGUEL DAS MISSÕES 

1.302 RS  SAO  PAULO DAS MISSÕES 

RS  SAO  sr.6 

RS SAPIRANG 

1.305, RS SAPUCAIA DO SUL 

L.306 RS SARAM)! 

RS TAQUARA 

1.308 RS TAVARES 

1 300 RS TEUTÔNIA 

1.310 RS TORRES 

I.31! RS TRÊS  

L 312 RS 1-  RÊS COROAS 

1.31;; RS TRIUNFO 

1.314 RS TUPANCIRETA 

1.315 RS URUGUAIANA 

.31 RS VACARIA 
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ANEXO 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021 

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.317 RS VANINI 

1.318 RS VENANCIO AIRES 

1.319 RS VIADUTOS 

1.320 RS XANGRI-LÁ 

1.321 SC ÁGUA DOCE 

1.322 SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

1.323 SC BLUMENAU 
1.324 Sc BRAÇO DO NORTE 

1.325 Sc CRICIÚMA 

1.326 SC FLORIANÓPOLIS 

1.327 Sc  CRAVAT  AL 

1.328 Sc IRACEMINHA 
1.329 SC IRINEÓPOLIS 
1.330 Sc ITAJAI 
1.331 SC JARAGU Á DO SUL 
1.33/ Sc JOAÇABA 

1.333 Sc JOINVILLE 
1.334 SC LAGES 
1.335 SC LUZERNA 
1.336 Sc MATOS COSTA 

1.337 SC OURO VERDE 
1.338 Sc PALHOÇA 
1.339 SC PALMA SOLA 
1.340 SC PAPANDUVA 
1.341 Sc PEDRAS GRANDES 
1.342 SC PORTO UNIÃO 
1.343 SC SANGÃO 
1.344 SC TREZE TÍLIAS 
1.345 SC TUBARÃO 
1.346 SC VARGEM BONITA 
1.347 SE ARACAJU 
1.348 SE BARRA DOS COQUEIROS 
1.349 SE CAPELA 
1.350 SE CARMÓPOLIS 
1.351 SE ITABAIANA 
1.352 SE 11 APORANGA D'AJUDA 
1.353 SE LAGARTO 
1.354 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
1.355 SE SÃO CRISTÓVÃO 

1.356 SE SÃO FRANCISCO 

1.357 SP AGUAi 

1.358 SP AGUAS DA PRATA 
1.359 SP ÁGUAS DE LINDÓIA 
1.360 SP AGUAS DE SANTA BÁRBARA 
1.361 SP AGUAS DE SÃO PEDRO 

1.362 SP AGUDOS 
1.363 SP ALFREDO MARCONDES 
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ANE \ 0 I 
CIDADES  +DUE  MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADI;SÀO  AO  CONSÓRCIO  N BLICO - 05/03/2021 

N" 1.1  F NOME, DO MLN'CiP10 
1.364 SP ALT1NOPOLIS 

1.3f.)5 SP ALTO ALECiRE 

1.366 SP  ALUMINA()  

1.367 SP ALVARES MACHADO 

1.368 SP ALVARO DE CARVALHO 

;369 SP AMERICANA 

1.370 SP AMÉRICO ESRASILIENSE 

1.371 P AMPARO 

SP ANGATUBA 

1.373 SP APARECIDA 

SP .APIAÍ 

1.375. SP ARAÇATUBA 

1.Ti76 SP AR ACOIAIA A DA SERRA 

1.377 SP ARAM1NA 

1.378 SP ARANDU 

1.370 SP ARAPEI 

L3X SP ARARAQU ARA 

SP ARARAS 

1.382 SP ARCO-IRIS  

1.383 SP AREALVA 

1.384 SP AREIAS 

1.385 SP ARE:IC:WOE' S 

SP ARIRANHA 

1.87 SP ARTUR NOGUEIRA 

1.388 SP ARUJA 

1.380 SP ATIBA1A 

1.390 SP AVAN1 	DAVA 

1.391 SP 13  ALB 	• 

1.302 sP BALS ' 

SP BANA AL 
1 .391 SP BARk) DE ANTONINA 

I. SP BARBOSA 

1.306 SP BARIRI 

1.:ur BARRA BONITA 

1.308 SP BARRETOS 

SP BASTOS 

SP BAURU 

1.4H SP BEBEDOURO 

1.402 SP BENTO DE ABREU 

1.403 SP BOA ESPER  AKA  DO SUL 

Si' BOCAINA 

lf;,5 SP 1.30FETF 

SP BOI  IL 'ON  

1.40 SP BOM JliSi !S DOS PERDOES 

1.408 SP BOM SUCESSO DE ITARARE 

1..14;k, SP BORACEIA 

1.410 SP BOREBI 
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.411 SP BOTUCATU 

1.412 SP BRAGANÇA PAULISTA 

1.413 SP BRODOWSKI 

1.414 q13  BROTAS 

1.415 SP BURI 

1.416 SP BURITAMA 

1.417 SP BURITIZAL 

1.418 SP CABREOVA 

1.419 SP CAÇAPAVA 

1.420 SP CACHOEIRA PAULISTA 

1.421 SP CACONDE 

1.422 SP CAFELANDIA 

1.423 SP CAIABU 
1.424 SP CAJAMAR 
1.425 SP CAMPINA DO MONTE ALEGRE 
1.426 SP CAMPINAS 
1.427 SP CAMPO LIMPO PAULISTA 
1.428 SP  CAN  AS 
1.429 SP CAPÃO BONITO 
1.430 SP CAPELA DO ALTO 
1.431 SP CAPIVAR1 

1.432 SP CARAGUATATUBA 
1.433 SP CARAPICUI BA 
1.434 SP  CASSIA  DOS COQUEIROS 
1.435 SP CATANDUVA 
1.436 SP CHARQUEADA 
1.437 SP CHAVANTES 
1.438 SP COLINA 
1.439 SP COLÔMBIA 
1.440 SP CONCHAL 
1.441 SP CONCHAS 
1.442 SP CORDEIRÓPOLIS 
1.443 SP CORONEL MACEDO 
1.444 SP COSMÓPOLIS 
1.445 SP COTIA 
1.446 SP CRAVINHOS 
1.447 SP CRISTAIS PAULISTA 
1.448 SP CRUZEIRO 
1.449 SP CUBATÃO 
1.450 SP CUNHA 

1.451 SP DESCALVADO 

1.452 SP DIADEMA 

1.453 SP DIVINOLANDIA 

1.454 SP DOIS CÓRREGOS 
1.455 SP DOURADO 

1.456 SP DRACENA 

1.457 SP DUART1NA 
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE  DE 
ADESÀO AO CONSÓRCIO P1:.:I3LICO - 05/03/2021 

UF NOME DO MUNIGINO 
1.158 SP DUMONT 

1.459 SP ECH APOR 

1,460 SP EMBU DAS ARTES 

1.461 SP ESPIRITO SANTO DO PINHAL 

1.162 SP ESPIRITO SANTO DO TURVO 

1.163 SP EST1VA (11.:  RBI  

1.464 SP  EST  RELA 1)0 NORTE 

1.465 SP FARTURA 

1.466 SP FERNANDO PRESTES 

1.467 SP  FERN  ANDOPOLIS 

1.468 SP FERRAZ  DI:,  VASCONCELOS 

1.169 SP FLORIDA PAULISTA 

1.170 SP FRANCA 

1.471 SP FRANCISCO MORAI O 

1.172 SP FRANCO DA ROCHA 

1.473 SP GAVIA0 PEIXOTO 

1.174 SP GENERAL SALGADO 

1.175 SP GETULINA 

L476 SP GUAIÇARA 

1.177 SP  GU  AP1AcU 

1.478 SP  GU  APIAR 

1.479 SP  GU  ARA 

1.180 SP  GU  ARACI 

1.481 SP GUARARAPES 

1 482 SP  GU  ARATINGUETA 

1.183  SF'  GUARUJA 

1.484 SP  GU  ARU LHOS 

1.485 SP HOLA.N1BR A 

1.486 SP HORTOLAN  DI  A 

1.487 SP IACANG A 

i .488 S1 [ARAS 

1.489 SP IBIRA 

1.490 SP IBITINGA 

I 491 SP 1E-PL  

1.492 SP 1GARA(,:U 1)0 	lIFE 

1.493 SP 1G ARAPAV A 

! .494 SP IGARA TA 

1.495 SP ILHA SOLTEIRA 

1.496 SP INDAIATU13A 

1.497 SP IPAUSSU 

1.498 SP IPERO 

I. 499 SP IPEÚNA 

S1; IPU 

1.501 SI' IRAPURU 

! 502 SP ITABERA. 

.5(13 SP ITAJU 

1.504 SP ITAPETININGA 
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ANEXO! 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSORCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.505 SP ITAPEVA 

1.506 SP 1TAPIRAPUÃ PAULISTA 

1.507 SP ITAPOLIS 

1.508 SP !TARA 

1.509 SP ITARARÉ 

1.510 SP 1TATINGA 

1.511 SP ITU 

1.512 SP ITUPEVA 

1.513 SP ITUVERAVA 

1.514 SP JABORANDI 

1.515 SP  JABOT  ICAB AL 

1.516 SP JACAREI 
1.517 SP JAGUARIÚNA 
1.518 SP JAMBEIRO 

1.519 SP JANDIRA 

1.520 SP JARDINÔPOLIS 
1.521 SP JAÚ 
1.521 SP JOÃO RAMALHO 
1.523 SP JUNDIAI 

1.524 SP JUNQUEIRÓPOLIS 

1.525 SP LAGOINHA 

1.516 SP LAVRINHAS 
1.527 SP LENOis PAULISTA 
1.528 SP LIMEIRA 
1.529 SP LINDÔR 
1.530 SP LINS 
1.531 SP LORENA 
1.532 SP LOUVE1RA 
1.533 SP LUC I ANÔPOLIS 
1.534 SP  LUIS  ANTÔNIO 
1.535 SP MACATUBA 
1.536 SP MARAPOAMA 
1.537 SP MARIL1A 
1.538 SP MATÃO 
1.539 SP MENDONÇA 
1.540 SP MERIDIANO 
1.541 SP MIGUELÔPOLIS 
1.542 SP M1NEIROS DO TIETE 
1.543 SP MIRA ESTRELA 
1.544 SP MIRASSOL 

1.545 SP MOCOCA 

1.546 SP MOG I GUAÇU 

1.547 SP MOGI MIRIM 

1.548 SP MONGAGUÃ 

1.549 SP MONTE ALTO 

1.550 SP MONTE cAsTELo 

1.551 SP MONTEIRO LOBATO 

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 05/03/2021 



AN E X0 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSORCIO  PÚBLICO - 05/03/2021 

N" UF NOME DO MUNICiP10 
152 SP MORRO ACUDO 

1.553 SP MOTUCA 

1.554 SP NARANDIBA 

1535 SP NATIVIDADE DA SERRA 

1.556 SP NOVA CAMPINA 

SP NOVA FUROP. 

1.558 SP NOVA 

I. 53 SP NOVA GUA FAPORANG A 

1.560 SP NOVA ODESSA 

1.561 SP NOVO HORIZONTE 

1.562 SP NUPORANGA 

1.563 SP  OLEO  

1.561 SP OLI MPIA 

1.56.5 SP ORINDM V A 

1.566 SP ORLANDO, 

1,567 SP OSASCO 

1.568 SP OSCAR BRESSANE 

1.569 SP OURINHOS 

1.570 SI' OURO VERDE 

1.571 SP PACAEMBU 

1.577 SP PALESTINA 

1.573 SP PALMITAL 

1.574 SP PANORAMA 

1.575 SP PARA] Li  UN  A 

5.76 SP PARAÍSO 

1.577 SP PARANAPANEMA 

1 . 578  SP PARAN APU 

1.579 SP PA RDI N HO 

1.580 SP PATRO(.'iNIO PAU LISTA 

1.581 SP PAULIN1A 

1.58/ SP PAU LISTANIA 

1.583 SP PEDERNEIRAS 

1.584 Si' PEDREGULHO 

1.585 SP PEDREIRA 

1.586 SP PEREIRAS 

1,587 SP PERU IBE, 

1.588 SP PINDAMONHANGABA 

I .5 g9 SP P1QUEROB I 

1.5)0 SP PIQUETE 

1.591 SP PIRACALA 

1.592 SP PIRACICABA 

1.593 SP PIRAPOZINHO 

1,50;4 SP PIRASSUNI..iNGA 

SP PIRA-111\411\16A 

1.596 SP PITANGUE1RAS 

1.597 SP PLANALTO 

I.59g SP PLATINA 
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ANEXO 1 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/2021  

N° UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.599 SP PONTAL 

1.600 SP PONTES GESTAL 

1.601 SP POTIM 

1.602 SP PRADÓPOLIS 

1.603 SP PRAIA GRANDE 

1.604 SP PRESIDENTE ALVES 

1.605 SP PRESIDENTE EPITACIO 

1.606 SP PRESIDENTE PRUDENTE 

1.607 SP PRESIDENTE VENCESLAU 

1.608 SP PROMISSÃO 

1.609 SP QUATÃ 

1.610 SP QUEIROZ 
1.611 SP QUELUZ 
1.612 SP REDENÇÃO DA SERRA 
1.613 SP REGENTE FEUÔ 
1.614 SP REGINÔPOLIS 

1.615 SP RESTINGA 
1.616 SP RIBEIRAO BONITO 
1.617 SP RIBEIRÃO BRANCO 
1.618 SP RIBEIRAO CORRENTE 
1.619 SP RIBEIRAO DO SUL 
1.620 SP RIBEIRÃO GRANDE 
1.621 SP RIBEIRÃO PRETO 
1.622 SP RIFAINA 
1.623 SP RINÔPOLIS 
1.624 SP RIO CLARO 
1.625 SP RIO DAS PEDRAS 
1.626 SP ROSANA 
1.627 SP ROSEIRA 
1.628 SP SABIN° 
1.629 SP SALES OLIVEIRA 
1.630 SP SALTO 
1.631 SP SANTA ALBERTINA 
1.632 SP SANTA BARBARA D'OESTE 
1.633 SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
1.634 SP SANTA ERNESTINA 
1.635 SP SANTA FE DO SUL 
1.636 SP SANTA  LUCIA  
1.637 SP SANTA MAR IA DA SERRA 

1.638 SP SANTA  MERCEDES  
1.639 SP SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
1.640 SP SANTO ANASTÁCIO 

1.641 SP SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 

1.642 SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE 

1.643 SP SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 

1.644 SP SANTÔPOLIS DO AGUAPEI 
1.645 SP SANTOS 
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ANEXO I 

CIDADES OJ.E MANIFESTARAM INTERESSE DE 
ADESÀO  AO  CONSÓRCIO P(.411 :1C0 - 05/03/2021 

NOME DO MUNICÍPIO 
1.046 SP SÃO BENTO DO  SAP  UCA1 

1.647 SP  SAO  13ERN ARDO DO CAMPO 

1.648 SP  SAO  CAETANO DO SUL 

1.649 SP  SAO  CARLOS 

1.630 SP  SAO  JC1ÃO DA BOA VISTA 

1.651 SP SÃO JOÃO DO PAU D'AL1-10 
f A52 SP  SAO  JOAQUIM DA BARRA 

1.653 SP SÃO  JOSE  DO BARREIRO 

1.654 SP  SAO JOSE  DO RIO PARDO 

1.655 SP  SAO JOSE  DO RIO PRETO 

1.656 SP  SAO  JOSÉ DOS CAMPOS 

1.657 SP  SAO LUIS  DO PARAITING A 

1.658 SP  SAO  MANI  TEL.  

SP  SAO  PAULO 

1.660 SP  SAO  PEDRO 

1.661 SP  SAO  PEDRO DO TURVO 

1.662 SP SÃO ROQUE 

1.663 SP  SAO  si  MAO  

1.664 SP SARAPUi 

1.665 SP SERRA AZU 

1.666 Si' SERRA '‘,1HORA.. 

1.667 Si)  SERTAOZINI-10 

1.668 SP SILVEIRAS 

1.669 SP SOCORRO 

i .670 SP SOROCABA 

1.67 1 SP SUMARÉ 

1.672 SP TAMBAli' 

167.3 Si' TAPIRATIDA 

1.674 SP TAQUARAL 

1.675 SP TAQUARITUBA 

1.676 Si' TAQU ARIV Ai 

1.077SP TARABA1 

1.078 SP TArui 

1 SP TAUBATI 

1.680 SP TFIMBURI 

1.681 SP TORR1N 

1.682 SP TRAB1.111 

1.68.3 SP TREMEMBE 

1.684 SP TUPA 
1 . 685 SP TUPI PAU LISTA 

1.686 SP TURIOBA 

1.687 SP UBATUBA 

1.688 SP UBIRAJAR A 

1.689 SP UCHOA 

1.690 URÂNLA 

SP VARGEM 

1.692 SP VARGEM GRANDE DO SUL 
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ANEXO I 
CIDADES QUE MANIFESTARAM INTERESSE DE 

ADESÃO AO CONSÓRCIO PÚBLICO - 05/03/202  I 

N" UF NOME DO MUNICÍPIO 
1.693 SP VERA CRUZ 

1.694 SP VINHEDO 

1.695 SP VOTORANTIM 

1.696 SP VOTUPORANGA 

1.697 SP ZACARIAS 

1.698 TO ARAGUAIN A 

1.699 TO LIZARDA 

1.700 TO NOVA OLINDA 

1.701 TO PALMAS 

1.702 TO PARANA 

1.703 TO TOCANTIN IA 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

PARECER 

"EMENTA: 

RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÇOES FIRMADO 

ENTRE OS MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A 

INTENÇÃO DE ADQUIRIR VACINAS DE COMBATE 

PANDEMIA DO CORONAViRUS; MEDICAMENTOS, 

INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA  AREA  DE SAÚDE." 

CONSULTA: 

Versa o presente parecer sobre o projeto de lei n° 009/21, de autoria do Executivo, que dispõe 

sobre a ratificaação de protocolo de intenções nos termos da epigrafe. 

A matéria veio a esta Procuradoria Geral para emissão de parecer, por determinação da 

Presidência desta Casa de Leis.  

Sera  sucinto o parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente, é importante ressaltar que cada ente federativo dispõe de autonomia para 

assuntos de interesse local  (art.  30, I da CF/88). 

Não é privativa, a principio, do Chefe do Poder Executivo, a iniciativa legislativa para o objeto 

do presente intento,  ex-vi a previsão contida nos incisos I e II, do  art.  7° c/c  art  8a, da LOM, por exemplo, 

podendo a  Camara  de Vereadores legislar sobre esta matéria eis que não se trata de matéria privativa do 

Prefeito, consoante se antevê pela leitura do  art.  14, I, da mesma LOM. 

Segundo Alexandre de Moraes: 

"0 processo legislativo consiste em um conjunto coordenado de atos que disciplina o 

procedimento a ser seguido pelos órgãos competentes na produção das leis e atos 

normativos que derivam diretamente da Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal. 0 respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 

espécies normativas, decorre do principio da legalidade, consagrado 

constitucionalmente, uma vez que ninguém  sera  obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa, senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada pelo 

Poder competente, segundo as normas de processo legislativo.'' (Moraes, A. 

Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional.  la  ed., São 

Paulo: Atlas, 2002, p. 1073). 



I 	Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 
,-- I Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Portanto, é este conjunto normativo que fornece a base e define os elementos fundamentais do 

processo legislativo, tais como: competência, matéria, iniciativa, discussão, votação, aprovação, rejeição, 

e veto. 

A Lei Orgânica deste Município assim prevê:  

"Art.  70  - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assunto de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber:  

Art.  8° - Além das competências previstas no artigo anterior, o Município atuará 

em cooperação com a União e o Estado para o exercício das competências 

enumeradas no artigo 23 da Constituição Federal, desde que as condições sejam 

de interesse do Município.  

Art.  14 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sob as 

matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao 

seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e estadual, notadamente no que diz respeito: 

A Constituição Federal previu um complexo sistema de repartição de competências entre 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, dentre elas, competências exclusivas, concorrente, 

suplementar e privativa. 

Para os municípios foi escolhida uma competência especifica, sob a denominação de assunto 

de interesse local. 

A competência legislativa privativa e a que cabe exclusivamente a um orgão componente 

do Estado Federal. Estão nesta categoria as competências da União estabelecidas no  art.  22 da 

Carta Magna, a competência remanescente dos Estados e a competência do Município para 

legislar sabre assuntos de interesse local. 

A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever 

as competências dos Estados e da União. 

Segundo Hely Lopes Meirelles "o conceito de interesse local é amplo, existindo matérias que se 

sujeitam a competência legislativa destas três entidades federais". (MEIRELLES, H. L. Direito Municipal 

Brasileiro, São Paulo: Malheiros, p.122). 

.7r 
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Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

I 	Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  
0 interesse local não se verifica em determinadas matérias, mas em determinadas situações. 

Ainda segundo Hely Lopes Meirelles,  in  verbis: 

"(...) o assunto de interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela 

exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao do Estado e da 

União. Isso porque não há assunto municipal que não seja  ref  lexamente de 

interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau, e não de 

substância." (MEIRELLES, H. L. Direito Municipal Brasileiro,  Sao  Paulo: 

Malheiros). 

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a  Camara  elabora leis, isto 6, normas 

abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. 

A matéria encontra-se amparada na competência do Município. 

Segundo a doutrina de Hely Lopes Meirelles: 

"0 governo municipal realiza-se através de dois "Poderes": a Prefeitura e a Câmara 

de Vereadores com funções especificas e indelegáveis, nos termos dos artigos. 20 , 

29 e 31 da Constituição Federal. Entrosando suas atividades especificas, a  Camara  

de Vereadores e a Prefeitura realizam com independência e harmonia o governo 

local, segundo os princípios da Constituição Federal e da Constituição Estadual e 

nas condições expressas na Carta Própria do Municipio". (MEIRELLES, H. L. Direito 

Municipal Brasileiro,  Sao  Paulo: Malheiros). 

Em nível municipal a função legislativa é exercida pela  Camara  dos Vereadores, que 6 o 

árgão legislativo do município, em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o poder de 

iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-las e promulgá-las, nos termos propostos como 

modelo, pelo processo legislativo federal. Dessa forma, a atividade legislativa municipal submete-se 

aos princípios da Constituição Federal com estrita obediência a Lei Orgânica dos municípios. 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Executivo que Ratifica protocolo de intenções 

firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate 

pandernia do coronavfrus; medicamentos, insumos e equipamentos na  area  da saúde. 

0 projeto encontra-se em consonância com nosso ordenamento jurídico. 

Faz-se necessário que seja ratificado o Protocolo de intenções nos termos da Lei 

11.107/2005 regulamentada pelo Decreto 6.017/2007. 

A Lei Federal 11.107/2005 dispõe sobre normas gerais para contratação de consorcio 

público. 

Já o Decreto 6.017/2007 regulamenta referida lei dispondo da forma como deve ser 

realizada a contratação de consorcio público. 

A Ação Direta de Descumprimento de Preceito Fundamental — ADPF n° 770 — ajuizada 

(7'"\ 
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pela Ordem dos Advogados do Brasil junto ao STF enfrentou a questão da competência para 

aquisição de vacinas para combate ã pandemia. A Suprema Corte referendou a decisão, por 

unanimidade, em 24 de fevereiro de 2021, que os Municípios brasileiros também possuem 

competência constitucional para aquisição e fornecimento de vacinas. 

Já o Congresso Nacional aprovou, em 02 de março de 2021, o Projeto de Lei n° 

534/2021, que autoriza a aquisição de vacinas pelos Municípios brasileiros. 

Portanto, não há impedimento legal, mas sim há entendimento da Nossa Corte 

Superior bem como legislação permissiva que regula a matéria, e, que está de acordo com 

nossa Constituição Federal, estando apto a ser votado pelo plenário desta casa. 

A observância dos preceitos constitucionais e legais deve ser a primeira preocupação do 

legislador ao propor qualquer espécie normativa. Esta não pode contrariar as normas superiores ou 

extrapolar a competência do Orgão Legislativo, devendo ser conforme o ordenamento jurídico, sob 

pena de inconstitucionalidade. 

Por fim, temos que nos ater aos princípios orçamentários-financeiros. 

Não havendo prova que o presente projeto de lei vá impactar a execução orçamentária, e desde 

que esteja de acordo com as previsÕes da Lei n° 4.320/64 c/c Lei Complementar n° 101/2000, bem como 

com o PPA; a LDO e a LOA, não encontramos óbices á sua tramitação e posterior aprovação e sanção, 

respeitada a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis. 

CONCLUSÃO: 

Desta forma entendemos possível o intento com a tramitação, aprovação e sanção do vertente 

projeto de lei, estando o presente objeto respaldado pela legalidade, desde que respeitados os tópicos 

supra referenciados. 

Este parecer é meramente opinativo, podendo o administrador agir de forma diferenciada, 

desde que fundamentada. 

Era o que cabia relatar. 

É o parecer; 

S.M.J. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 22 de março de 2021. 

Mauricio José e:f Jaócoild 

Procur  or 

OAB/RJ N° 123.037 
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PARECER CONJUNTO 

OBJETO: Projeto de Lei do Executivo que ratifica protocolo de intenções firmado 
entre municípios brasileiros, com finalidade de aquisição de vacinas para Covid-19 e 
demais insumos no Município de Eng°. Paulo de Frontin. 

PARECER ÚNICO —  CUR,  CSEA,  CFO,  de 23 de marco de 2021. 

De autoria do(a) Chefe do Executivo Municipal, o projeto em epígrafe dispõe sobre a 
ratificação do protocolo de intenções firmado entre municípios brasileiros, com 
finalidade de aquisição de vacinas para Covid-19 e demais insumos no Município de 
Eng°. Paulo de Frontin. 

A presente proposição vai para tramitação em regime ordinário consoante previsão dos  
arts.  110, I; 117; 120 e; 135 c/c 139, ambos do Regimento Interno desta Casa, não recebendo 
emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a estas Comissões 
(LJR,  SEA,  e  FO),  a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 
conforme previsto nos artigos 79, 80, I a IV, e 82 do Regimento Interno. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza 
executiva quanto à iniciativa, de competência exclusiva, nos termos do que dispõe a Lei 
Orgânica, pelo  art.  69 da mesma L.O.M., preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei 
de regência. 

Atendidos os parâmetros da Lei Complementar n° 101/2000, e da Lei n° 4320/64 e estiando em 
em conformidade com a LOA, a LDO e o PPA 

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoráveis a a 
aprovação do Projeto de Lei n° 007, de 2021. 

Sala das Comissões, em 23/03/ 021. 

Relator(a) 

Membro(a) 

Membro(a) 

Endereço: Praga Nelson SaIles, s/n2  — 22  piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  

(24)2463-1212/1299 
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